
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

TERÇA-FEIRA - RECIFE, 07 DE AGOSTO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 144
___________________________________________________________________________________

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (81)  3181-1320 e 3181-1370  

E-mail: acg.pm@pm.pe.gov.br 
“Nossa Presença, Sua Segurança!”

BOLETIM GERAL
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 07 (TERÇA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Maxwel BPGD     

Fone: 98714-5739

SUPERV. ADM. AO QCG - Ten PM Fredson AG

Fone: 99606-0772

ADJ. AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

mailto:acg.pm@pm.pe.gov.br
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1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 471, de 06 AGO 2018
SEI nº 3900037275.000066/2018-15/PMPE/PMPE - CPM – STE. 

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Assessores Técnicos Pedagógicos, Coorde-
                    nadores  de  Ensino, Professores, Instrutores  e Monitores para o ano letivo
                    de 2018 no Colégio da Polícia Militar e seu anexo em Petrolina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 e 101 e
seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de
16JUN94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei nº
13.167, de 20DEZ2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16JAN96 (Estatuto
do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto 14.820,
de 20FEV91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº
372, de 14MAR91, publicado no SUNOR nº 11, de 15MAR91, que vincula os percentuais do valor da
hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

Considerando a Portaria do Comando Geral Nº 642, de 04JUN2010, a qual altera a Portaria
do Comando Geral Nº 372, de 14MAR91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio da Polícia
Militar;

Considerando finalmente  as  disposições  contidas  na Portaria  Normativa do Comando de
Geral nº 060, de 13AGO2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16SET2010, que aprova o Regimento
Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras providências.

R E S O L V E:

Art.  1º  – Dispensar,  a contar das datas abaixo discriminadas,  dos encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Monitor Correicional Disciplinar Discente (MCDD):

A contar de 02 MAIO 2018

SD PM 110227-3 Adriana Cavalcante Souza MCDD - CA 200 h/a

A contar de 1º AGOSTO 2018

3º SGT BM 704034-2 Maria Cláudia da Cunha MCDD - CA 200 h/a

CB PM 104870-8 Maria Patrícia Gomes de Lima MCDD - CA 200 h/a

CB PM 103640-8 Hermogenes Stanislau de S. Alves MCDD - CA 200 h/a

CB PM 104202-5 Marcelo José de Brito MCDD - CA 200 h/a

CB BM 710163-5 Talita Raquel da Silva MCDD - CA 200 h/a

SD PM 117509-2 Vanessa Keite Brito Firmino MCDD - CA 200 h/a
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II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º AGOSTO 2018

3º SGT PM 31428-5 Marcos Antônio Gomes Alves MATP – Aprovisionamento 200 h/a

3º SGT PM 31268-1 Luís Antônio de Lima MATP – Serviços Gerais 200 h/a

CB PM 103116-3 Josemar Paulo da Silva MATP – Secretaria 200 h/a

CB PM 105895-9 Maurício Rodrigues Oliveira MATP – Ajudância 200 h/a

CB PM 111189-2
Maria Paula Cavalcanti de Lima
Crispim

MATP – Coord Pedagógica 200 h/a

SD PM 115266-1 Natália Alves dos Santos MATP – Educação Física 200 h/a

SD PM 117725-7 Alinne Cassiano dos Santos MATP – Coord Pedagógica 200 h/a

III – Assessor Técnico Pedagógico (ATP):

A contar de 1º AGOSTO 2018

MAJ PM 940316-7 Olavo Dore de Barros ATP – Prática Desportiva 200 h/a

Art. 2º – Reconduzir, a contar de 1º AGOSTO 2018, para os encargos e respectivas cargas
horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico

3º Sgt BM 798187-2 Júlio Delfino de Lima Neto
MATP – da Informática para Seção de
Pessoal

200 h/a

II – Instrutor do 1º Ano do Ensino Médio

Sd BM 710190-2 Leandro Carlos de Freitas Celestino 1º Ano Ensino Médio - Física 100 h/a

III – De Monitor Correicional Disciplinar Discente (MCDD) para Monitor de Apoio Técnico
Pedagógico (MATP):

2º SGT BM 707404-2 Elizandro José da Silva MATP – CA 200 h/a

3º SGT PM 950443-5 Saulo Nunes de Oliveira MATP – Coord. Pedagógica 200 h/a

SD PM 113506-6 Jefferson Gomes da Silva MATP – CA 200 h/a

SD PM 118058-4 Josefa Lidiane de Oliveira Silva MATP – CA 200 h/a

Art. 3º – Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Assessora Técnico Pedagógica:

A contar de 1º AGOSTO 2018

SD PM 115266-1 Natália Alves dos Santos ATP – Prática Desportiva 200 h/a

II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico:

A contar de 09 JULHO 2018

2º SGT PM 106942-0 Rilton Oliveira do Nascimento MATP – Informática 200 h/a



04 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 144
07 DE AGOSTO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

A contar de 1º AGOSTO 2018

3º SGT PM 31.075-1 Jeremias de Lima Cabral MATP – Ajudância 200 h/a

CB PM 104011-1 Leonardo Alves Mendes MATP – Serviços Gerais 200 h/a

CB PM 105388-4 Jackeline Dias de Melo MATP – CA 200 h/a

CB PM 111076-4 Murilo José Araújo de Albuquerque MATP – APROV 200 h/a

SD PM 109432-7 Erick Oliveira da Silva MATP – Serviços Gerais 200 h/a

SD PM 114141-4 Edmilson Vitorino Cabral Júnior MATP – DE 200 h/a

III – Monitor Correicional Disciplinar Discente (MCDD):

A contar de 1º AGOSTO 2018

2º SGT PM 107808-9 Marcílio Dionísio de Oliveira MCDD - CA 200 h/a

CB PM 106721-4 Getúlio Domingos Rodrigues do Amaral MCDD - CA 200 h/a

CB BM 798126-0 Fábio Luiz da Silva Simões MCDD - CA 200 h/a

SD PM 102702-4 Anderson Henrique Aguiar Costa MCDD - CA 200 h/a

SD PM 113458-2 José Moisés da Silva Gonçalves MCDD – CA 200 h/a

SD PM 118019-3 Maurilaine Soares da Silva MCDD – CA 200 h/a

SD PM 711224-6 Terezinha Nascimento de Lima MCDD – CA 200 h/a

Art. 4º – ERRATA: No Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 3900037275.000039/2018-
34, de 29 de junho de 2018, publicada no Boletim Geral nº 124, de 09 de julho de 2018,

Onde se lê:

Dispensar,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  dos  encargos  e  respectivas  cargas
horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico (ATAP):

A contar de 1º JULHO 2018

TC PM 940494-5 Lúcia Helena de Arruda Xavier
ATAP  p/  o  SCDD  para  EJA  e
Prog. Aceler.

200 h/a

Leia-se:

Dispensar,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  dos  encargos  e  respectivas  cargas
horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico (ATAP):

A contar de 24 JULHO 2018

TC PM 940494-5 Lúcia Helena de Arruda Xavier
ATAP  p/  o  SCDD  para  EJA e
Prog. Aceler.

200 h/a

Art.  5º  -  Dispensar,  a contar das  datas abaixo discriminadas,  dos  encargos e  respectivas
cargas horárias, os servidores do CPM ANEXO I (PETROLINA) abaixo relacionados:

I – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 04 JUL 2018

SD PM 110646-5 Liliane da Silva Santos MATP – Biblioteca 200 h/a



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 144         05
07 DE AGOSTO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Art. 6º  – Designar, para os encargos e respectivas cargas horárias, os servidores do  CPM
ANEXO I (PETROLINA) abaixo relacionados:

I – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 05 JUL 2018

CB PM 110045-9
Naiana  Lúcia  Dedino  Carvalho
Brandão

MATP – Divisão Administrativa 200 h/a

Art.  7º  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua  publicação.  (SEI  nº
3900037275.000066/2018-15). 

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Maj QOPM Mat. 2085-0/DF,  Ronaldo da Silva Gomes - Concessão de 06 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 06 de
agosto de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art.
64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. a contar da publicação em Boletim Geral.  (SEI nº
3900035890.000036/2018-18). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Parecer da Secretaria de Administração do Estado

Dayse Alves Pessoa de Araújo, Mat. 114427-8, nascida em 31 de agosto de 1980, portadora
do CPF  nº  417.358.040/10  e  possuidora  do  RG  nº  5819227  SSP/PE.  De  acordo  com  o  Ato
Governamental nº 6137 de 26 de Agosto de 2011, publicado no Diário Oficial nº 165 de 27 de Agosto
2011, foi nomeada para exercer o cargo efetivo de Professora da Polícia Militar de Pernambuco Grupo -
Ocupacional Gestão Técnico Administrativo, conforme a homologação do resultado final do concurso
Público, publicado por meio da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 32, de 01 de abril de 2011, todavia,
o DOE nº 206 de 27 de outubro 2011, publicou a concessão de 90 (noventa) dias de prorrogação para o
termo de Posse da candidata em epígrafe, conforme o que dispõe o  Art. 2º, Inciso II, alínea “i”, do
anexo I do Decreto nº 34.616/2010,Vale salientar que a candidata nunca tomou posse do cargo em tela,
inclusive  consta  no  bojo  da  documentação  o Ofício  nº  090/2018  –  DE/CPM,  SEI  nº  0126033,  de
11MAI18, oriundo  do  Colégio  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  –  CPM/PE,  informando  que  a
candidata ao cargo Público de Professora da Polícia Militar de Pernambuco Grupo Ocupacional Gestão
Técnico Administrativo, nunca tomou posse, apesar de constar no sistema de folha de pagamento, a
mesma nunca percebeu nenhum tipo de vencimento. Contudo, de acordo com o que prescreve o Art. 28
e  seu  Parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.123,  de  20.07.68 (Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  de
Pernambuco), “A posse     verificar-se-á no prazo de     30 dias, a contar da data de publicidade do ato de  
provimento no órgão oficial,     A requerimento do interessado     o prazo poderá ser prorrogado,     por justa  
causa, até 180 (cento e oitenta) dias,     adicionado ao Art. 29 do presente instituto legal, o qual determina
que O decurso do prazo para a posse, sem que esta se realize, importa em não aceitação do provimento
e  em  renúncia  ao  direito  de  nomeação  decorrente  do  concurso,  salvo  motivo  de  força  maior
devidamente comprovado. Diante do exposto,  conclui-se que a nomeada não tomou posse no prazo
previsto, não chegou a completar o vínculo jurídico funcional entre ela e a Administração. Não havendo
portanto, em se falar em exoneração. A hipótese seria simplesmente de se tornar sem efeito o ato de
nomeação.  Ademais,  foi  oficializado junto ao Gabinete do Secretário-Executivo de Defesa Social  –
SDS/PE, por meio do Ofício. nº 173 – PMPE – DGP-5, SEI nº 0125807, de 29MAI18, o qual por sua
vez remeteu a Secretária de Administração do Estado de Pernambuco – SAD/PE, através do Ofício nº 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4475ea7a2b958bc1debdeb1e3b2f16d968b45f146090e236c35b8d05cca3e847
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169175&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=57627a2723805bc0c97fd6c205de1fcb7e83dc7caae7415fa2232ad903178c71
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=242808&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f7a32f298214b9ae461a0bf9719426f5db61e17477fec10b429ce9f00191e80f
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0138847/2018-SGP/SDS,  SEI  nº 0138847,  de  04JUL18, e esta após  análise  do  bojo  de  toda
documentação, emitiu o Parecer  nº  18/2018  –  SAD  –  NALEP,  SEI  nº 0281538,  de
18JUL18, informando  que  conforme  o  dispositivo  supratranscrito, no Art.  29, da Lei  nº  6.123/68
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  de  Pernambuco), mencionado  anteriormente, infere-se  que, ao
findar  o  prazo  para  tomar  posse,  sem  que  este se  realize,  fica  caracterizada  a  não  aceitação  do
provimento por parte do candidato, além da renúncia ao direito de nomeado, salvo por motivo de força
maior, que deve ser comprovado. Assim, tem-se que o ato de nomeação foi extinto pela renúncia, uma
das formas de extinção do ato administrativo.  Desta forma, infere-se que não existe a necessidade
jurídica  de  se  proceder  à  publicação  de  ato  que  torne  sem  efeito  a  nomeação  de  candidato
aprovado em concurso público,  posto que a ausência de posse no prazo legal  implica em não
aceitação do provimento  e  em renúncia  ao  direito do nomeado,  e  esta,  por si  só,  consiste  na
extinção dos efeitos do ato ante a rejeição por parte do beneficiário. Além disso, sabe-se que em
obediência ao princípio da eficiência e economicidade, deve a administração, em seu agir, evitar
despesas  desnecessárias,  sendo  medida  de  economia  a  não  publicação  de  ato  declaratório  da
extinção do ato de nomeação por renúncia, tendo em vista que a referida publicação não possui o
condão de conferir eficácia jurídica para configuração da situação jurídica que já se aperfeiçoou,
tendo ocorrido todos os efeitos da renúncia. (SEI nº 3900000039.000296/2018-59).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1814, de 02 AGO 2018

A Secretária de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 2725, de 13
de julho de 2018, 1000, e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e
alterações, 

R E S O L V E: 

Fazer  retornar  à  Secretaria  de  Defesa  Social/Polícia  Militar,  o  servidor  Marcos  Antônio
Jerônimo de Oliveira, matrícula nº 25566-1, cedido à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.
MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS Secretária  de  Administração  (Transcrito  do  Diário  Oficial  do
Estado nº 141, de 02/08/2018).

(Transcrita do DOE nº 141, de 02 AGO 2018)

Nº 1853, de 02 AGO 2018

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o 
disposto no Decreto nº. 39.842, de 19 de setembro de 2013, RESOLVE:

Autorizar o afastamento do servidor DARLEY DE LIMA FERREIRA FILHO, matrícula n° 
9800662, para participar do 21º Congresso Brasileiro de Mastologia 2018, no período de 11 a 14 de 
julho de 2018, em Belém/PA, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Marília Raquel Simões Lins - 
Secretária de Administração. 

(Transcrita do DOE nº 142, de 03 AGO 2018)

3.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

N° 4452, de 03 AGO 2018

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições, 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=424404&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=72136d69cef361b9349d828d6b43d215cce64d621f6c87ba33fcf78bc8ea5028
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=367178&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=30c5828fb90ba8ccdda0172125fc6b856c5bc79d492bae66bb4bcd90bc6a396b
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=185530&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=26ea2776d92f20a40083d2c1eeef288610752cfec96c3f654b7793a74076711d
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R E S O L V E:

Determinar  a  cessação  do  pagamento  dos  proventos  do  militar  LUCIANO  JOSÉ  DO
NASCIMENTO,  matrícula  920.822-4,  reformado por  incapacidade física  definitiva  na  graduação de
Cabo, a partir de 30.07.2011, em face da sua exclusão ex-officio a bem da disciplina das fileiras da
PMPE, através da Portaria GAB/SDS nº 1114/2016, de 01.04.2016, publicada no DOE de 05.04.2016,
em decorrência  da decretação da perda de sua graduação,  pela  prática  das  infrações  tipificadas  nos
artigos 27, 28, inciso V, artigo 30, 34, inciso I, todos do Código Disciplinar dos Militares do Estado de
Pernambuco, c/c artigo 13, inciso IV, alínea “a”, do Decreto Estadual nº 3.639 de 19.08.1975, revogando,
a contar de 05 de abril de 2016, a Portaria nº 2492 de 29 de julho de 2011, publicada no DOE de 30 de
julho de 2011, que o reformou.

--oo(0)oo--

N° 4453, de 03 AGO 2018

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Determinar  a  cessação  do  pagamento  dos  proventos  do  militar  LUIZ  DONATO  DOS
SANTOS  JÚNIOR,  matrícula  23.106-1,  transferido  para  a  reserva  remunerada  na  graduação  de  1º
Sargento, a partir de 31.01.2015, em face da sua exclusão das fileiras da PMPE, através da C. G. PMPE
nº 3481/2016, de 28.09.2016, publicada no DOE de 29.09.2016, em decorrência da decretação da perda
de sua graduação, em virtude da condenação perante a Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Olinda,
com arrimo na decisão judicial proferida na Ação Criminal nº 0002662-97.1998.8.17.0990, já transitada
em julgado, bem como pela prática das infrações tipificadas no art. 2º, I, alínea “c”, e art. 13, inciso IV,
alínea “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639 de 19.08.1975 revogando, a contar de 29 de setembro de
2016, a Portaria nº 0195 de 30 de janeiro de 2015, publicada no DOE de 31 de janeiro de 2015, que o
transferiu para a reserva remunerada. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente (F)

(Transcritas do DOE nº 143, de 04 AGO 2018)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 453, de 26 JUL 2018

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
                    Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,
bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 -1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017, RESOLVE:

I – Designar o Major QOPM Mat. 940199-7/ 4º BPM - CLEDSON BATISTA DA SILVA e o
Capitão QOAPM Mat. 950038-3/4º BPM - MARCELO ALVES SANTIAGO, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no
4º BPM,  cidade  de  Recife-PE,  incumbida  de  proceder,  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  a  revisão
disciplinar  do  Ex-Policial  Militar  EDVALDO  NASCIMENTO,  nos  termos  dos  fatos  e  do  direito,
conforme no relatório da DGP-8/ S.Cartorial.

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização
dos trabalhos;

III  –  A  diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  deverá  promover  a  distribuição,  controle  e
acompanhamento  do  citado  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional.  (SEI  nº
3900032226.000166/2018-03).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=236872&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=92195db0f1cdfcb2df29af52f46e6c56a884942a858854ada5903dcf64dd9e06
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Nº 463, de 1º AGO 2018

EMENTA: Designar Defensores Dativos no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, inciso I, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, e com base na
Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974; Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 e a Instrução Normativa nº
02/2017/Cor. Ger./SDS, publicada no BG/SDS nº 202, de 26 de outubro de 2017, 

R E S O L V E:

I – Dispensar do encargo de Defensor Dativo os militares estaduais constantes no quadro
abaixo:

Posto/Graduação Mat. OME Nome

CEL PM 2077-0 3ª EMG MARCOS CAMPOS DE ALBUQUERQUE

TEN CEL PM 2094-0 CAS TEDE SANTOS VIRGÍNIO

MAJ PM 920448-2 1º BPTran JOSENY BERNARDINO DOS SANTOS

MAJ PM 2101-6 DAL JAMES RICARDO MENDONÇA DE GOUVEIA

CAP PM 106255-7 BPChoque GISSELE DA SILVA CAMPELO

CAP PM 106258-1 13º BPM DANIEL AUGUSTO DA SILVA

CAP PM 106219-0 RPMon ANTÔNIO FLÁVIO DE CARVALHO SOBRINHO

2º TEN PM 118954-9 18º BPM LAURA LUDMILA BEZERRA

2º TEN PM 118958-1 5º BPM DIANGELES RUAN RIBEIRO

2º TEN PM 118950-6 16º BPM TIAGO DE MACEDO MACHADO

2º TEN PM 104007-3 6º BPM DRAILTON FERREIRA VIEIRA

2º TEN PM 112670-9 12º BPM ANTÔNIO HERMENEGILDO ROMERO JÚNIOR

2º TEN PM 101080-8 BPRp ANDRÉ LUIZ BARROS ROLIM

2º TEN PM 106655-2 19º BPM EDNA VIEIRA PESSOA

1º SGT PM 106527-0 16º BPM WELLINGTON GOMES DA SILVA

2º SGT PM 102917-7 21º BPM JOSÉ KILMO EDUARDO GOMES LIRA

2º SGT PM 106814-8 5ª CIPM GLEISON MIGUEL VERÇOSA

3º SGT PM 107957-3 12º BPM IDESON RAFAEL DA SILVA

3º SGT PM 990147-7 17º BPM EDUARDO DOS SANTOS BARROS

II – Determinar que os militares estaduais ora dispensados do exercício de Defensores Dativos
permanecerão  com suas  atribuições,  até  a  conclusão  do(s)  processo(s)  em que  estiver(em)  atuando,
evitando solução de continuidade e prejuízo para a defesa do imputado;

III  –  Designar,  como  substitutos,  para  exercerem  o  munus  de  Defensores  Dativos,  pelo
período de 06 (seis) meses, os Policiais Militares no quadro abaixo relacionados:

Posto/Grad. Mat. OME Nome

CEL 1985-2 DINTER-I JOSÉ ALEIXO BARBOSA JÚNIOR

TC PM 930058-9 DTEC WOLNEY ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

MAJ PM 950690-0 9º BPM LUCAS DE LIMA NOBERTO

MAJ PM 980002-6 8ª CIPM CLÓVIS SOARES COSTA FILHO

CAP PM 980462-5 12º BPM LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA

CAP PM 990162-0 5º BPM ROMILSON TELES PEREIRA

2º TEN PM 103172-4 3º BPM SAULO ANDRÉ DE SOUZA
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2º TEN PM 118937-9 19º BPM NEILSON ADRIÃO DA SILVA

2º TEN PM 31594-0 10ª CIPM KUTTENES DIOGO DA SILVA

2º TEN PM 104777-9 BPRv EMMANUEL UMAITÁ CAVALCANTI DA SILVA

2º TEN PM 950203-3 CIATur VANDERLÉIA DE FARIAS CAVALCANTE

2º TEN PM 930281-6 20º BPM LÚCIO JOSUÉ DA SILVA

1º SGT PM 910081-4 2º BPM JOAB DE OLIVEIRA CARDOSO

1º SGT PM 980718-7 8º BPM ESPEDITO JÚNIOR DA SILVA

1º SGT PM 102812-0 6º BPM ANDERSON CRISTHIAN GOMES DE LIMA

2º SGT PM 105349-3 BPRp JÂNIO JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO

2º SGT PM 107120-3 DINTER-II DIÊGO HENRIQUE LINS SILVA

3º SGT PM 920151-3 AG GERALDO PEREIRA DA SILVA

3º SGT PM 930818-0 25º BPM SÔNIA ANTÔNIA DOS SANTOS

IV – Compete ao Encarregado e/ou Presidente do Procedimento Administrativo Disciplina,
requisitar diretamente ao Diretor, Chefe ou Comandante de OME, o militar estadual que atuará na defesa
do imputado;

V – Os efeitos desta Portaria passam a contar de 1º de julho de 2018.

VI – Publique-se. (SEI nº 3900032226.000202/2018-21).

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 

5.1.0.   Homologação e Adjudicação 

Processo nº 0075.2018.CPL I.PE.0010.DASIS – objeto: Registro de preços por um período
de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de material médico hospitalar (saneante) para atender a
demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/  CBMPE.  Proponentes  Vencedoras:  1)  D M H –
Produtos Hospitalares Ltda - EPP, CNPJ – 05.044.056/0001-61, para os itens 4,5,9,13,14,15,19,21,26 e
28, pelo valor total de R$ 137.471,80 ; 2) MT Comercial Medica Ltda, CNPJ – 07.946.534/0001-54 ,
para  o  item  18,  pelo  valor  total  de  R$  54.750,00  ;  3)  Delta  Industria  e  Com.  Ltda,  CNPJ  –
17.602.864/0001-86 ,  para  o  item 25,  pelo  valor  total  de  R$ 33.040,00  ;  4)  Biovalic  Comercio  de
Equipamentos Medicos Ltda - ME, CNPJ – 08.924.875/0001-91 , para os itens 6 e 10, pelo valor total de
R$ 57.300,00. Recife-PE, 03 AGO 2018, Sérgio José Nogueira de Oliveira–Maj PM/Pregoeiro/DASIS.
(F) 

(Transcritas do DOE nº 143, de 04 AGO 2018)

6.0.0.   PROCESSO ELEITORAL 2018

6.1.0.   Determinação

O Comandante Geral , no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso
I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994 e
considerando o que dispõe o Art. 14, § 9º da Constituição Federal, bem como, o Art. 1º, Incisos II,
alínea “l”, IV, alínea “a” e Inciso VII “a” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=411744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d7b0fb4e80a55d8dc09ad6185ff352001cb1895949c152bf1988a4aa5bdfe941
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R E S O L V E:

I - Deferir o afastamento das atividades policiais militares (operacionais e administrativas),
dos Militares abaixo relacionados, que pretendem concorrer a cargo eletivo nas Eleições Federais e
Estaduais 2018 e que protocolaram requerimento de afastamento;

II – Determinar que os militares afastados permaneçam classificados em suas respectivas
OME de origem, na condição de adidos a Unidade;

III – Determinar que os militares afastados entreguem na sua OME, até o prazo estipulado
pelo  TSE,  a  ata  da  convenção  partidária  ou  documento  equivalente  emitido  pelo  partido  político,
comprovando a escolha de seu nome;

IV – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores remetam à Diretoria de Gestão de
Pessoas, no dia seguinte ao seu recebimento, os documentos descritos no inciso anterior, para fim de
publicação do ato de agregação dos militares que tiveram os nomes escolhidos na convenção partidária;

V - Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores informem à Diretoria de Gestão de
Pessoas a relação dos militares que não entregaram na OME os documentos descritos no inciso III, bem
como,  os  que  não  tiveram  o  nome  aprovado  na  convenção  partidária,  para  fim  de  revogação  do
afastamento e imediato retorno às atividades policiais militares.

VI – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os ajustes nos vencimentos
dos militares afastados, em atenção ao que dispõe o Art. 15, Inciso I da Lei Complementar nº 059, de
05JUL04.

Nº Posto/Grad Mat. Nome OME A contar de

1 Maj 940232-2 Hans Williams Francisco dos Santos CTT 07 JUL 2018

2 Cb 980817-5 Horácio Freire de Sá Júnior 23 BPM 19 JUL 2018

3 Sgt 106419-3 Jadeilson Carlos da Silva 13 BPM 25 JUL 2018

4 TC 940291-8 Fabrízio Dario de Sá Ferraz AD DGP 09 JUL 2018

(SEI nº 3900000034.000434/2018-40).

 
7.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

7.1.0.   Determinação Sobre a Inclusão de Dependentes Previdenciários

Considerando a necessidade de padronizar e reforçar as informações sobre os procedimentos
a  serem adotados no  tocante  à  inclusão  e  atualização de  dependentes  previdenciários  dos  Policiais
Militares e Funcionários Civis da PMPE;

Considerando que tal cadastramento deve cumprir obrigatoriamente o contido nos seguintes
Suplementos Normativos: nº 002 de 13 JAN 2017 e nº 008 de 28 FEV 2018;

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que cumpram a legislação em vigor, acerca
deste assunto, bem como, procedam ampla difusão com a tropa. (SEI nº 3900000031.000965/2018-62). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=436765&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4dfc3fc0db44c09a605a0baf35402f464719f3b6ef2eb65e7148b8b3d95f85f1
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=441257&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ef33e4156d72078fa5e071b0e4dfad7e143048af59584bb346850c3c821f2e7e
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8.0.0.   SOLENIDADE DE ENTREGA DA MEDALHA PERNAMBUCANA DO MÉRITO
            EDUCACIONAL POLICIAL MILITAR

8.1.0.   Realização - Determinação

Tendo em vista a realização da Solenidade de Entrega da Medalha Pernambucana do Mérito
Educacional  Policial  Militar,  criada  através  do Decreto  nº  45.092,  de 04  de outubro  de 2017,  este
Comandante Geral determina a todos os Diretores, Comandantes e Chefes de OME, sediadas na RMR, a
comparecerem  ao  evento,  bem  como  que  autorizem o  comparecimento  dos  policiais  militares  e/u
servidores públicos agraciados, a fim de participarem do evento, conforme programação e orientações
abaixo:

Data: 10 de agosto de 2018 (sexta-feira);
Hora: 10horas;
Local: Teatro Beberibe (Centro de Convenções - Olinda);
Uniforme/Traje:
Agraciados: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º A (Túnica Verde);

- Cabos e Soldados: 4º A (Operacional); e
- Civis: Passeio Formal Completo.
Assistência: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º B (Passeio);
- Cabos e Soldados: 4º A (Operacional); e
- Civis: Esporte Fino. (SEI nº 3900037271.000048/2018-65). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.  DISCIPLINA

1.1.0.   Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar

1.1.1.   Reconsideração de Ato

A Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da Secretaria  de Defesa Social,  encaminhou ao
Diretor de Gestão de Pessoas a CI nº 733/2018/GGAJ/SDS, de 31 de julho de 2018 e seus anexos,
informando sobre a interposição do Recurso Administrativo Disciplinar de Reconsideração de Ato em
19 de julho de 2018,  relativo ao CB PM Mat.  103441-3/DTEC - THIAGO BARBOSA PEREIRA,
referente à pena de exclusão a bem da disciplina, por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social nº
4206, de 12 de julho de 2018, publicada no DOE nº 120, de 30 de junho de 2018, ficando com isso
suspensos todos os efeitos da referida pena de exclusão, até o julgamento do recurso de Reconsideração
de Ato, com base no Art. 51, inciso I, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMEPE). (Nota
nº 017/2018 – DGP-8/SS/CD/CJ). Josenildo Tiburtino Chicó Cel PM – Diretor de Gestão de Pessoas.
(SEI nº 3900000016.000183/2018-11).

 
1.2.0.   6ª CPRAD – COMISSÃO PERMANENTE DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1.2.1.   Recurso de Revisão Disciplinar

1.2.2.   Extrato de Decisão

Presidente: Maj QOPM Mat. 930026-0/8º BPM – Dênis Silva Brandão
Relator: Maj QOPM Mat. 930016-0/23º BPM – José Alex Sandro Silva Bezerra
Revisor: Maj QOPM Mat. 930014-7/7º BPM – Cleiton de Carvalho Cruz
Designação: Portaria do Comando Geral nº 703, de 28DEZ2017, publicada no Boletim Geral nº 017, de
24 de janeiro de 2018, alterada pela Portaria do Comando Geral nº 247, de 06ABR2018, publicada no 
Boletim Geral nº 063, de 09 de abril de 2018.
Recorrente: 2º SGT QPMG/950.785-0/3º BPM – Luciano de Souza Soares

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=438520&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=bf7a62657a9a4d95696e36a2d43f980c8e4e3d0a98043963755c7dea5cada3a7
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Vem à  análise  desta  Comissão  Permanente  de Recursos  Administrativos  (6ª  CPRAD),  o
Recurso de Revisão Disciplinar interposto pela Praça acima mencionada.

Preliminarmente

Visto e analisado o referido recurso, considerando o prescrito na Portaria do Comando Geral
nº 1.269, de 17 de setembro de 2004, publicada no SUNOR nº 026, de 28 de setembro de 2004, destaca-
se o seguinte:

1. Quanto à competência, a 6ª CPRAD tem a competência para conhecer e julgar o presente
recurso, uma vez que a pena fora aplicada pelo Comandante do 3º BPM;

2. Quanto ao cabimento, o presente recurso é CABÍVEL, malgrado o artigo 55 da lei nº
11.817,  de 24  de  julho  de  2000,  exija  o  exaurimento das  vias  recursais  para  o  manejo da  revisão
disciplinar e o recorrente não tenha interposto a Representação, aludida no art. 54 deste diploma legal,
pelos motivos abaixo declinados:

O Art. 55 da lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 aduz em sua parte final que a Revisão
Disciplinar será interposta "após esgotados os recursos anteriores". Entretanto, é preciso não perder de
vista que o recurso que antecede esta Revisão Disciplinar é o recurso de Representação, art. 54, CDME,
o qual deve ser "interposto por autoridade em favor de um subordinado, que esteja sendo vítima de
injustiça ou prejudicado em seus direitos por ato de autoridade superior."

Ora, exigir que o Recorrente somente tenha direito ao recurso da Revisão Disciplinar após a
benevolência de um superior seu interpor a Representação em seu favor é, em síntese apertada, lançá-lo
a  própria  sorte  da  mendicância.  Ademais,  é  inteiramente  desarrazoado  esse  percalço  no  caminho
recursal, o qual retira da exclusividade do recorrente o direito de analisar sua punição e decidir se faz
uso ou não dos recursos legalmente disponíveis.

Assim, outra solução não há,  senão a de ADMITIR o julgamento do presente recurso,  a
fortiori, em respeito ao mandamento Constitucional insculpido no art. 5º, XXXV, CF/88, que trata do
direito de ação, fazendo-o em desdobramento para a seara administrativa.

3. Quanto à legitimidade, o Recurso foi subscrito por parte legítima;

4. Quanto à instrução, os autos estão devidamente instruídos;

5. Quanto à tempestividade, o recurso foi interposto no prazo estipulado de 05 (cinco) dias
úteis após ciência do indeferimento pelo Recorrente de seu Recurso de QUEIXA no dia 02/03/2018 e
interposto o recurso de Revisão Disciplinar em 07/03/2018 (às fls.060 e 005, respectivamente),  nos
termos do art. 55, § 2º, CDME;

6. Quanto à decadência ou à prescrição, não se verifica prescrição ou decadência;

7. Quanto à legalidade, não se observa ilegalidade no processo administrativo disciplinar.

Dos Fatos

O militar fora punido por haver incorrido no art. 139 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000 (CDME), por haver "deixado de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera
de suas atribuições", quando do estouro à agência bancária da CEF na madrugada do dia 23/11/2017,
ocorrido na cidade de Sertânia/PE (às fls. 008 a 010).

O pedido de reconsideração de ato fora indeferido (à fl. 052).

O militar interpôs o recurso de queixa, que também fora indeferido (à fl. 060).



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 144         13
07 DE AGOSTO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

A Revisão  Disciplinar  fora  interposta  invocando-se  o  art.  55  do  CDME,  alegando  em
apertada síntese:

a) Que teria se deslocado até o destacamento da cidade de Sertânia para se automedicar em
virtude de fortes dores de cabeça e sinusite, bem como para fazer um lanche com o efetivo (tomar café
com bolacha);

b)  Que  o  cartão  programa  da  Patrulha  Rural  da  qual  era  comandante  não  dispunha  de
nenhuma  ordem  que  dispusesse  de  modo  contrário,  porquanto  não  havia  horários  pré-fixados  de
localização para a equipe policial;

c) Por fim, o não cometimento da transgressão.

É o que de relevante há para relatar.

Do Voto

Um Comandante de Unidade não pode decidir pelo cerceamento da liberdade de um militar
de forma açodada. O ato disciplinar deve decorrer de cautela, reflexão, respeito ao ordenamento jurídico
e análise da conduta do agente público submetido a um processo administrativo disciplinar.

No atual modelo de gestão, buscando sempre o resultado na área operacional e focando no
respeito à dignidade da pessoa humana e luta incansável em defesa da vida, o Comandante deve voltar
sua atenção para a defesa da Sociedade, invocando que seus subordinados se irmanem nessa labuta.

Não é razoável que o militar se furte a este preceito, tanto constitucional quanto ético-moral,
de modo que deve fazer tudo que estiver ao seu alcance para cumprir com seu mister profissional.

Por outra banda, o Comandante tem uma série de atribuições, que vão desde a análise de
requerimentos de militares visando a inclusão de seus dependentes no SISMEPE, até o comandamento
de operações policiais, o que enseja uma demanda administrativa bastante elevada, de maneira que pode
incorrer em equívocos, o que não seria um sacrilégio, porquanto errar é humano.

Contudo,  não vislumbro erro na punição ora aplicada,  uma vez que contra fatos  não há
argumento que se sustente, haja vista que, apesar dos fundamentos alegados pelo Recorrente, dando
conta de sua saúde debilitada, penso não serem suficientes em si para afastar uma punição disciplinar.

Ademais, quanto à alegação de que não cometera a conduta típica, este relator invoca as
razões de fato e de direito adotadas por ocasião do julgamento da reconsideração de ato e da queixa para
indeferir tal pleito.

Por  sua  vez,  não  se  pode  perder  de  vista  que  o  cartão  programa  da  viatura  era
indiscutivelmente lacunoso quanto aos locais e horários de localização da Patrulha Rural comandada
pelo Recorrente, bem como fazer tábua rasa do profissionalismo e peculiaridades atinentes à sua vida
profissional enquanto militar e colocá-lo na vala comum, uma vez que é um mandamento elementar ao
julgador o princípio da individualização da pena, que, em apertada síntese, significa dizer: " a cada um
segundo suas obras".

Ora, o Recorrente está no comportamento excepcional e dispõe de uma invejável postura
profissional  e  social,  logo,  não  é  concernente  com  uma  postura  justa  olvidar  tais  pormenores.
Outrossim, o Recorrente atuou na ocorrência tanto no período que estava no serviço como durante sua
folga, de tal forma que ajudou, inclusive, na captura de alguns criminosos e na recuperação de veículos
e dinheiro subtraídos. 

Como se não bastasse, sempre se manteve em equipes especializadas por onde trabalhou, o
que denota dispor de confiança perante seus comandantes e, por conseguinte, vinha fazendo jus à GET,
que é uma gratificação de serviço operacional.
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Desta feita, dado que, ser justo é o mister precípuo desta competente comissão, bem como
aparado nos permissivos legais  atinentes à  espécie,  sou do pensamento para ATENUAR a pena do
Recorrente, nos termos do art. 43 c/c art. 28, I, ambos do CDME/PE, de detenção de 21 (vinte um) dias
para a pena de REPREENSÃO.

Forte  nessas  razões,  julgo  parcialmente  procedente  o  recurso  com fulcro  no  art.  55  do
CDME.

É o voto. 3900032556.000023/2018-51 

1.3.0.   COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS – CERAD

1.3.1.   Relatório de Recurso de Revisão Disciplinar

Presidente: Cel QOPM – DF/Adelson Carneiro de Andrade
Relator: Cel QOPM – DIRESP/Eduardo Marcelo de A. Sougey
Revisor: Cel QOPM – DASDH/Ney Rodrigo Lima Ribeiro (Substituído, a/c de 05 de Fevereiro de 2018.
Designação: Portaria do Comando Geral nº 566, de 18/10/2017, publicada no Boletim Geral nº 198, de
19/10/2017 e Republicada através da Portaria nº 068 de 15 de Fevereiro de 2018, publicado no Boletim
Geral nº 031 de 19/02/2018.

Recorrente: Ex-Sd QPMG-1/Mat.111.538-3 – 24ª BPM – Genilson Gomes da Silva

Preliminares

Vem à análise desta Comissão Especial de Recursos Administrativos – CERAD, o Recurso
Administrativo REVISÃO DISCIPLINAR apresentado pelo Ex-Sd PM Mat.111.538-3/Genilson Gomes
da Silva,  praça de 09 de Março de 2009,  doravante denominado REVISANTE, portador do RG nº
53029, expedido pelo Gabinete de Identificação PMPE, filho de Gilberto Gomes da Silva e Elizabete
José de Andrade Silva, natural de Carpina-PE, nascido em 17 de Agosto de 1976, por meio de seu
advogado.

Decorre o presente feito em função do princípio constitucional insculpido no art.5º, inciso
LIV e LV, da Constituição da República de 1988 (CF/88), e previsto na Lei Estadual nº 11.817/2000,
Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – (CDMEPE),  impulsionando,  assim, a
necessidade de analisar  o  recurso administrativo disciplinar,  utilizado pelo Ex-Sd PM Mat.111.538-
3/Genilson Gomes da Silva, Revisão Disciplinar, a fim de apreciar os argumentos aduzidos pela defesa,
os quais buscam atacar a sanção disciplinar militar de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina
imposta ao impetrante pelo Exmº. Sr. Comandante Geral da PMPE, através da Portaria do CG/PMPE nº
401 de 11 de agosto de 2015 e publicada no Diário Oficial nº 151 de 13 de Agosto de 2015, após o
devido processo legal (art.5º, inciso LIV, CF/88).

O recurso disciplinar lastreia o pleito de revisão no que aduz (Art.  40 § 1º e 2º da Lei
Estadual nº 11.817/2000):

o Art. 40. A anulação de pena consiste em tornar sem efeito a publicação da mesma.

§  1º  Deve  ser  concedida  a  anulação  quando ficar  comprovado ter  ocorrido  injustiça  ou
ilegalidade na sua aplicação.

§ 2º A anulação poderá ocorrer nos seguintes prazos:

I – em qualquer tempo e em quaisquer circunstâncias pelas autoridades especificadas nos
incisos I e II, do art. 10, deste Código;

Dos Fatos

Trata o objeto deste ato administrativo a apreciação da arguição apresentada pelo defensor,
por meio do recurso de revisão disciplinar, sob a alegação de que o revisando é inocente da acusação de
tentativa de homicídio e comandamento de segurança clandestina denominada de “guarda do apito” no
bairro Jaçanã em Santa Cruz do Capibaribe, ocorridos no ano de 2014.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=138054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=773fbf26ae94f77ee55b3fff76994a7c1c71366c5a18c1c79c3674104b31edf4
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Havendo sido o revisando submetido ao devido processo legal, sendo-lhe garantido o direito
do contraditório e da ampla defesa, restaram nos Autos do Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem
da Disciplina, conforme entendimento firmado na solução do Comando Geral da PMPE e relatório do
Cap PM Mat. nº 940207-1/24º BPM – Josivaldo Bezerra de Moura, provas incontestes da autoria e
culpabilidade do revisando, demonstrando, desta forma, a sua incompatibilidade com a função policial
militar, haja vista que sua conduta defenestrou a honra, o decoro da classe e o pundonor policial militar,
dispostos na Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, Estatuto dos Policiais Militares, e no
Decreto Estadual nº 22.114, de 13 de março de 2000, Regulamento de Ética dos Policiais Militares de
Pernambuco.

Em consequência, foi o revisando sancionado disciplinarmente com a pena administrativa de
licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina do serviço ativo da Corporação Policial Militar, na forma
prevista no CDMEPE, com publicação da Portaria CG/PMPE nº 401, de 11 de agosto de 2015, no
Diário Oficial nº 151 de 13 de agosto de 2015.

Outrossim, deixamos de adentrar no mérito, haja vista, que a Comissão Especial de Recurso
Administrativo,  designada por meio da Portaria nº 487 de 05 de setembro de 2016 e publicada no
Boletim Geral nº 168 de 06/09/2016, já haver se manifestado a respeito, conforme a publicação da
solução no Boletim Geral nº 103 de 02/06/2017, INDEFERINDO, o pleito.

Da Conclusão

Analisando cuidadosamente os autos, depreende-se que o Ex-Sd PM - GenilsonGomes da
Silva,  já  fora  julgado,  pelo  mesmo fato,  através  da  Comissão Especial  de  Recurso  Administrativo,
designada por meio da Portaria nº 487 de 05 de setembro de 2016 e publicada no Boletim Geral nº 168
de 06/09/2016, portanto diante disto, OPINAMOS PELO ARQUIVAMENTO deste processo.

É o parecer.

Adelson Carneiro de Andrade – Cel QOPM
Presidente

Eduardo Marcelo de A. Sougey – Cel QOPM
Relator

Ney Rodrigo Lima Ribeiro – Cel QOPM
Revisor.

(SEI nº 3900000015.000236/2018-12). 

1.4.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

1.4.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 319/2017, publicada no Boletim Geral nº 103, de 02
de junho de 2017.
Presidente: Maj PM Mat 920518-7/Rodolfo Eduardo Rodrigues Wanderley.
2º Membro: Cap PM Mat.950690-0/Lucas de Lima Noberto.
Requerente: Ex PM, Sr. José Amaury Ferreira de Barros.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. JOSÉ AMAURY FERREIRA
DE BARROS, requereu a princípio, junto ao Comando Geral da Corporação, a abertura de Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçado  quando  na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina
das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 149, de 07 de agosto de 1990.
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Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. José Amaury Ferreira de Barros, instaurado por
força da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 319/2017, publicada no Boletim Geral nº 103, de 02
de junho de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como
intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a modificação da reprimenda disciplinar que o
licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista o mesmo haver incorrido no
que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente que
pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada ao ex-militar
estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar de
caráter  de  admissibilidade  do  Requerimento  impetrado  pelo  Sr.  José  Amaury  Ferreira  de  Barros,
realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs,
onde  em  primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar,
em que  pese  no sentido de  que a  Administração  Militar  Estadual,  reconhecesse a  possibilidade  de
modificação e/ou nulidade do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 149, de 07 de agosto de 1990, tendo a
Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e através
de análise minuciosa, considerando necessário a existência de elementos básicos que o caracterizem,
concluiu pela anulação da penalidade que lhe foi aplicada, pelo Comandante Geral à época, o qual
licenciou “ex-offício” a bem da disciplina o requerente das fileiras da Corporação.

Por  questão  de  justiça  e  direito,  o  processo  foi  encaminhado  a  apreciação  da  Diretoria
Especial  de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação,  que após análise dos autos,  opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria Geral do Estado, que também opinou no sentido de que deve ser mantido o Licenciamento
ex “officio” a bem da disciplina da Corporação, considerando a aplicação da prescrição quinquenal, com
fim de subsidiar decisão final a cerca do pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o
Processo Administrativo Disciplinar Militar de Revisão Disciplinar em destaque transcorreu pautado em
obediência  e  homenagem aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,  impessoalidade,  publicidade,
dentre outros, e, sobretudo, nas vigas mestras da Ampla Defesa e Contraditório. Noutras palavras, com
inobjetável paridade de normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 319/2017, publicada no Boletim Geral nº 103, de 02 de junho
de 2017, razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na
incidência de qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.
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§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial que
visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não
se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da
defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao
processo disciplinar. E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se
contrapor aos outros atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal estabelecido, nas
quais  podemos citar  a  Reconsideração de Ato,  a  Queixa e  a  Representação.  Enfim,  parece que,  se
cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo
de Revisão Disciplinar. Como se sabe, este Processo Administrativo Disciplinar Militar visa constatar se
havia  incapacidade  moral  ou  profissional  por  parte  da  praça  sem estabilidade,  estes  parâmetros  na
realidade são princípios basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões
disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar,  e  não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.

Assim,  o  Encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  deve  analisar  as
provas  e  concluir  se  a  conduta  do Increpada colidiu ou  não frontalmente  com preceitos  da  Lei  nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que  os  atos  praticados  pelo  Requerente  quando  ainda  nas  fileiras  da  Corporação,  feriram  a  honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de
Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e
provados  pelo  requerente  de  que  houve  injustiça  praticada  pela  administração  militar  na  época  do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente, a comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada
e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para
a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses ,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.
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Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina,
razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da
conduta praticada pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com  base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais,  o Superior Tribunal de
Justiça  estabelece  que, em não  havendo demonstração  de  fatos  novos  a  fundamentar  o  pedido  de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato  administrativo  de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera
da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco  e  suas  autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também  as  atividades  de  consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos de Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas.
E  que  deve  ser  seguida  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  Estadual,  como  os  atos  de
desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto
no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que o Requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar
as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação, se deu de forma ilegal
e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena disciplinar
militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório apresentado pela Comissão Administrativa Disciplinar Revisional,
devido o requerente não apresentar  fatos novos,  e concordar com o Encaminhamento/Consultivo nº
051/2018-DEAJA,  e  o  Parecer  nº  225/2018  -  Procuradoria  Geral  do  Estado,  em  decorrência  da
decadência do direito e a prescrição quinquenal, indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. José
Amaury Ferreira de Barros, (quanto a reintegração do ex-militar estadual nas     fileira da Corporação,  
mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e
Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão;
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3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 3900032226.000140/2018-57). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Pois em Cristo habita corporalmente toda a plenitude da divindade. (Colossenses 2:9).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=190039&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=eefa0ba2e0e4743fe87e480375387f40434c17b3848f3ca126fa92a8b7872dc2

